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Lei Nº 2.643 de 26 de setembro 2013 / Lei Nº 2.705 de 21 julho de 2014

do Município de  Ibiporã
J

 
Gestão de Pessoas

DECRETO Nº. 289, DE 29 DE JUNHO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe são conferidas por Lei, e conforme o disposto nos artigos 12º, 13º e Capítulo II, Seção I, artigo 31ºda 
Lei Municipal nº. 2236/2008 de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, 

DECRETA:
Art.1º Ficam nomeados os senhores abaixo relacionados, conforme aprovação em Concurso Público aberto pelo Edital nº. 161/2014, e Edital de Convocação nº. 039, de 23 de maio de 2017, 
nos cargos abaixo especifi cados.

I- Para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, com a carga 
horária de 40(quarenta) horas semanais, constante da Tabela de Vencimentos do Grupo 
Ocupacional Técnico Administrativo – Carreira de Serviço Técnico Administrativo (STA 
IV), Classe “A”, Nível “1”, com lotação junto a Secretaria Municipal de Assistência Social.

a) CAROLINE LUMI SUGAHARA.
II- Para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Advogado, com a carga horária 

de 40(quarenta) horas semanais, constantes da Tabela de Vencimentos do Grupo 
Ocupacional Profi ssional Carreira de Serviço Profi ssional (SP III), Classe “A”, Nível “1”, 
com lotação junto a Secretaria Municipal de Assistência Social.

a) RAFAEL BET GONÇALVES.
Art.2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO MÁRTIRE       JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas      Prefeito do Município

DECRETO Nº. 290, DE 29 DE JUNHO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso da atribuição que lhe são conferidas por Lei, e conforme o disposto nos artigos 12º, 13º e Capítulo II, Seção I, artigo 31ºda 
Lei Municipal nº. 2236/2008 de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Ibiporã, 

DECRETA:
Art.1º Ficam nomeados os senhores abaixo relacionados, conforme aprovação em Concurso Público aberto pelo Edital nº. 005/2016, e Editais de Convocação nº. 041, de 29 de maio de 2017 e 
nº 043, de 30 de maio de 2017, nos cargos abaixo especifi cados.

III- Para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Educador Infantil, com a carga horária de 
40(quarenta) horas semanais, constante no Anexo VIII da Lei Municipal nº. 2432/2010 
da Tabela de Vencimentos do Magistério, Nível “I”, Classe “1”, com lotação junto a 
Secretaria Municipal de Educação.

a) ANDREIA NUNES FURTADO. 
IV- Para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Professor (atuar no Ensino Fundamental 

– Anos Iniciais – 1º ano ao 5º ano), com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
conforme Anexo IV da Lei Municipal nº. 2432/2010 da Tabela de Vencimentos do 
Magistério, Nível “II”, Classe “1”, com lotação junto a Secretaria Municipal de Educação.

A) VANESSA FREDERICO PIMENTA;
B) AMANDA DA SILVA CAPUTTI
Art.2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO MÁRTIRE       JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas      Prefeito do Município

 
Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que se encontra aberta a licitação a seguir: PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2017 – PMI, Processo Administrativo nº 72/2017 - ref. 
à aquisição parcelada de reagentes, materiais e equipamento laboratoriais para a secretaria municipal de saúde do município de Ibiporã. O Edital poderá 
ser obtido através do site: www.ibipora.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43) 3178-8483 ou ainda pelo e-mail: licitacao@ibipora.pr.gov.br. 
Ibiporã, 28 de junho de 2017. João Toledo Coloniezi. Prefeito Municipal.

 
Núcleo Parlamentar

PORTARIA No. 041/2017, DE 28 DE JUNHO DE 2017
   
         O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e de acordo com o disposto nos artigos 75, 

77 e  101, parágrafo único, da Lei Municipal nº 2.809/2015, datado de 17 de dezembro de 2015, art. 37, da Lei 1540/98; artigo 67 da Lei Municipal No. 2.156/08; artigos 57 e 58  da Lei Municipal 
No. 2.432/10 e artigo 200 parágrafo único da Lei Municipal No. 2.236/2008 c/c o artigo 6º da Emenda Constitucional No. 041/2003, §1º, III, “b” e em atendimento ao requerido pelo protocolo 
sob No. 046/2017, 

RESOLVE:

Art. 1º. “APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE”, com proventos integrais, a servidora NEONI DE FÁTIMA DE AGUIAR,  ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de Professora, em conformidade com a Lei Municipal No. 2.432/2010, que trata do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal. Sendo os proventos 
de sua Aposentadoria correspondente ao Nível III, Classe 28, da Tabela de Vencimentos no valor de R$ 2.783,03 (dois mil, setecentos e oitenta e três reais e três centavos) acrescidos de 29% 
(vinte e nove por cento) de adicional de tempo de serviço, 5% (cinco por cento) de  Gratifi cação por Merecimento e 5% (cinco por cento) de Adicional de Incentivo de Mérito. Num total de R$ 
3.868,40 (três mil, oitocentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos) mensais.
 
Parágrafo único. Os proventos de sua aposentadoria serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modifi car a remuneração dos servidores em atividade, sendo também 
estendidos à servidora quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassifi cação do cargo 
ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da aposentadoria, em conformidade com o artigo 7º da Emenda Constitucional No. 041/2003 de 31 de 
dezembro de 2003, e artigo 101, parágrafo único  da Lei Municipal nº 2.809/2015, de 17 de dezembro de 2016.
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PORTARIA No. 042/2017, DE 28 DE JUNHO  DE 2017

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e de acordo com o disposto nos 
artigos Nos. 95 e 97 da Lei Municipal nº 2.809/2015, 17 de Dezembro de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º. CESSAR, o pagamento de aposentadoria concedida ao servidor inativo abaixo relacionado em razão de seu falecimento, não deixando nenhum benefi ciário habilitado com direito ao 
recebimento de pensão.

a) JOSE NAZARETH PEREIRA – falecido em 10/06/2017.

Art. 2º  A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA
Diretora Presidente do IBIPREV

 
Obras

Folha nº - 01/01
DECRETO N°. – 287/2017, DE 29 DE JUNHO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, em conformidade 
com o contido no requerimento protocolado sob nº. – 6.572/2017;

DECRETA: 

Art.1º Fica aprovado de conformidade com a legislação vigente, o Projeto de UNIFICAÇÃO dos Lotes: 01 medindo 322,27M2 (matrícula nº 23.708), 02 medindo 
264,00M2 (matrícula nº 23.709), 03 medindo 264,00M2 (matrícula nº 23.710) e 04 medindo 264,00M2 (matrícula nº 23.711) da Quadra 01 da planta do Loteamento denominado RESIDENCIAL 
ALCIDES PELISSON, Ibiporã/Pr, fi cando o mesmo com a seguinte denominação e metragem:

         LOTE 01-02-03-04.........................................................MEDINDO 1.114,27M2

         Conforme plantas e memoriais descritivos arquivados na seção competente desta municipalidade
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LOURENÇO FERREIRA
Secretário Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito Municipal

EDILSON - 1085

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
                                     

ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA
Diretora Presidente do IBIPREV

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito  do Município         

Folha nº - 01/01

DECRETO N°. –284/2017, DE 26 DE JUNHO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, em conformidade 
com o contido no requerimento protocolado sob nº. – 7.314/2017;

DECRETA: 

Art.1º Fica aprovado de conformidade com a legislação vigente, o Projeto de SUBDIVISÃO do Lote 20 (VINTE) da Quadra 10 (DEZ) da planta do Loteamento 
denominado JARDIM CASA GRANDE, Ibiporã/Pr, medindo 270,00M2 (DUZENTOS E SETENTA METROS QUADRADOS), conforme matrícula do Cartório de Registro de Imóvel nº - 14.145 livro 
2-U-2 fi cha 01, fi cando os mesmos com as seguintes denominações e metragens:

         LOTE 20............................................................................MEDINDO 135,00M2
         LOTE 20-A........................................................................MEDINDO 135,00M2

         Conforme plantas e memoriais descritivos arquivados na seção competente desta municipalidade
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LOURENÇO FERREIRA
Secretário Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito Municipal

EDILSON - 1085
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Folha nº - 01/01
DECRETO N°. –285/2017, DE 27 DE JUNHO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e, em conformidade 
com o contido no requerimento protocolado sob nº. – 964/2017;

DECRETA: 

Art.1º Fica aprovado de conformidade com a legislação vigente, o Projeto de SUBDIVISÃO do Lote 38, 39, 40, 41, 42, 43 e 44 (TRINTA E OITO, TRINTA E NOVE, 
QUARENTA, QUARENTA E UM, QUARENTA E DOIS, QUARENTA E TRÊS E QUARENTA E QUATRO) da Quadra 14 (QUATORZE) da planta do Loteamento denominado JARDIM LAS 
VEGAS, Ibiporã/Pr, medindo 3.291,64M2 (TRÊS MIL DUZENTOS NOVENTA E UM VÍRGULA SESSENTA E QUATRO METROS QUADRADOS), conforme matrícula do Cartório de Registro de 
Imóvel nº - 12.707 livro 2-N-2 fi cha 01, fi cando os mesmos com as seguintes denominações e metragens:

         LOTE 38-39-40-41-42-43-44.........................................MEDINDO 1.765,82M2
         LOTE 38-39-40-41-42-43-44-A......................................MEDINDO1.525,82M2
         

         Conforme plantas e memoriais descritivos arquivados na seção competente desta municipalidade
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE LOURENÇO FERREIRA
Secretário Municipal de Serviços Públicos, Obras e Viação

JOÃO TOLEDO COLONIEZI
Prefeito Municipal

EDILSON - 1085


